ANEXO V 





    EDITAL Nº 06

CONTRATO DE REALIZAÇÃO DE OBRA CERTA E LICENÇA DE UTILIZAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CULTURA, POR MEIO DA DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA.

CONTRATO Nº                            /2008

A União Federal, por intermédio do Ministério da Cultura, por meio da Diretoria de Gestão Interna, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 3º andar, Brasília - DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.264.142/0002-00, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pela sua Diretora, Sra. Elaine Rodrigues Santos, portadora da Carteira de Identidade nº M. 3776806, SSP-MG e CPF nº 719.876.736-20, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.025, de 02 de junho de 2003, e de outro lado a empresa/produtora............................................................................................................................, CNPJ nº........................................, com sede à .............................................................................................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº ..............................., doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADA, autorizado(a) a firmar este Contrato, nos termos da legislação vigente, em especial no que couber da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Portaria/MinC n.º        063, de 22 de novembro de 2007, do Edital de Concurso n.º 06, de 23 de novembro de 2007, referente ao Concurso de Apoio à Produção de Obras Cinematográficas Inéditas, de Longa Metragem, do Gênero Ficção, de Baixo Orçamento, e das condições previstas neste Contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato apoiar a realização do projeto cinematográfico, inédito, de longa metragem, do gênero ficção, de baixo orçamento, denominado “............................................................................................................................................................”, de responsabilidade da CONTRATADA, com LICENÇA DEFINITIVA de utilização das obras realizadas ao Ministério da Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Faz parte deste Contrato, independentemente de transcrição, a Portaria/MinC nº 063, de 22 de novembro de 2007, o Edital n.º 06, de 23 de novembro de 2007, e o projeto da CONTRATADA, selecionado pela Comissão de Especialistas na Área Audiovisual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I. DA CONTRATANTE

a) repassar os recursos financeiros à CONTRATADA, de acordo com o item 8 do Edital;

b) comunicar à CONTRATADA as deficiências porventura existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas;

c) receber a obra concluída nos termos do Edital; e

d) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato.

II. DA CONTRATADA

a) executar o projeto cinematográfico na forma do disposto no Edital e no projeto selecionado;

b) Entregar à SAv/MinC 1 (uma) cópia nova em 35 mm, 1 (uma) cópia nova em Betacam Digital e 1 (uma) cópia nova em DVD, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de liberação da primeira parcela do apoio em conta corrente de livre movimentação;

c) Divulgar o nome da SECRETARIA DO AUDIOVISUAL, do MINISTÉRIO DA CULTURA e a MARCA DO GOVERNO FEDERAL, nos créditos iniciais, em cartela exclusiva e nos créditos finais, conforme modelo a ser posteriormente estabelecido pela SAv/MinC;

d) responder por todos e quaisquer danos, porventura ocorridos, em prejuízo ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, inclusive de seus prepostos e/ou empregados, bem como relativamente aos ônus decorrentes das relações trabalhistas e econômico-financeiras, destinadas à execução do projeto; e

e) Cumprir fielmente o disposto neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente Contrato vigerá até     de                 de 200....., não sendo admitida sua prorrogação.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

I. O valor do apoio de responsabilidade da CONTRATANTE para fins de Produção da Obra e Cópias, é de R$....................................... (..........................).

II. A liberação do apoio acima previsto dar-se-á nos seguintes percentuais:

a) 20% (vinte por cento) para início dos trabalhos;

b) 50% (cinqüenta por cento) para realização das filmagens, mediante comprovação da condição de iniciá-las, conforme disposto no subitem 10.5;

c) 20% (vinte por cento) para finalização, mediante comprovação da filmagem integral da obra, com a entrega de primeiro corte em DVD e após apresentação de relatórios parciais de produção, em formato a ser definido pela SAV/MinC; e

d) 10% (dez por cento) após a entrega das cópias, conforme previsto no subitem 9.1, alínea “a”, de entrega do relatório final de produção, em formato a ser definido pela SAV/MinC e após o recebimento pela SAv/MinC de laudo técnico de aceitação pela Cinemateca Brasileira da cópia em 35 mm, para fins de preservação.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

As despesas decorrentes correrão por conta de recursos específicos consignados ao Ministério da Cultura, no orçamento da União, alocados ao Programa de Trabalho ..................................., Fonte ..........., Natureza de Despesa .................., através da Nota de Empenho nº .....................

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LICENÇA DEFINITIVA DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS

A CONTRATADA se obriga a licenciar, em caráter definitivo, sem ônus,  ao Ministério da Cultura, a utilização, por quaisquer modalidades, das obras realizadas sob a égide deste Contrato, para uso exclusivo em suas finalidades institucionais, tais como as ações de participação em  mostras e festivais, seja sob a iniciativa ou com a parceria do Ministério da Cultura, ações de difusão, bem como a distribuição e exibição nacional nas televisões públicas e educativas brasileiras..

SUBCLÁUSULA ÚNICA. A Licença acima disposta é concedida pela CONTRATADA para a utilização das obras sem qualquer intuito de lucro e de forma a não prejudicar as suas explorações econômicas.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

O não cumprimento do objeto deste Contrato implica na obrigatoriedade da CONTRATADA em devolver os recursos financeiros recebidos, atualizados na forma prevista na Legislação vigente.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e o acompanhamento da execução do projeto caberão diretamente a CONTRATANTE, por meio da Secretaria do Audiovisual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

O Ministério da Cultura providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da União, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ASSINATURA DO CONTRATO

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em juízo e fora dele.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Para dirimir quaisquer questões deste Contrato fica eleito o Foro da Justiça Federal, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 109 da Constituição Federal.

Brasília - DF,           de                       de 200....

________________________________
_________________________________________

        MINISTÉRIO DA CULTURA

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

           CONTRATANTE

Testemunhas:

___________________________________________

Nome completo:

End.:

CPF:

___________________________________________

Nome completo:

End.:

CPF:

